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Ofício nº        /2025                                          Bandeirantes, 21 de março de 2025 

 

 

 

  

Senhor Prefeito, 

 

 

 

 

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência 

autorização para a realização de processo visando a  AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO 

FURGÃO CARGO ATRAVÉS DO TERMO DE CONVENIO 917/2024, NO SISTEMA 

INTEGRADO DE TRANSFERÊNCIAS–SIT 69041, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

BANDEIRANTES E A SECRETARIA DE ESTADO E CIDADES – SECID. 

O contrato deverá ter o prazo de execução de 12 (doze) 

meses. 

Sem outro particular e contando com a atenção de 

Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima consideração. 

 

 

      Atenciosamente, 

 

                                                             _________________________________ 
PATRÍCIA DE OLIVEIRA PEDROSO 

Secretária de Planejamento 

 

 

 

Exmo. Sr. 

JAELSON RAMALHO MATTA  

Prefeito Municipal 

Bandeirantes – Paraná 
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JUSTIFICATIVA 

                                   

Justificamos nossa solicitação para realização de processo, 
visando a AQUISIÇÃO DE 01 VEICULO FURGÃO CARGO ATRAVÉS DO TERMO DE 
CONVENIO 917/2024, NO SISTEMA INTEGRADO DE TRANSFERÊNCIAS–SIT 69041, 
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES E A SECRETARIA DE ESTADO E 
CIDADES – SECID. Com a exposição dos seguintes argumentos que tornam necessária a 
solicitação em questão:  

           Tem por objetivo a necessidade de atender as demandas de deslocamentos e 

viagens realizadas, garantindo assim um deslocamento seguro, ágil e prático, além da redução 

dos custos com os transportes de materiais e equipamentos.  

Esta Aquisição constitui o principal subsídio para a execução e ampliação dos serviços 

prestados a toda a Comunidade Bandeirantense.  

                    Pelo exposto, considero necessária a realização do processo licitatório em questão, 

onde contribuirá para a reorganização da frota do município, gerando uma otimização de 

recursos e reestruturação dos serviços a serem prestados à população, principalmente auxiliar 

na realização dos serviços dos servidores públicos municipais.  

   

                                                                                Bandeirantes, 21 de março de 2025 

 

 

                                              ________________________________ 

PATRÍCIA DE OLIVEIRA PEDROSO 

Secretária de Planejamento 
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 ANÁLISE CRÍTICA DOS ORÇAMENTOS COLETADOS 

 

Com base no Decreto Municipal de nº 3.537/2023 onde no seu Art.368 trata dos 

Orçamentos Estimativos para Contratação de Bens e Serviços, temos as seguintes 

considerações: 

I - a composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente no painel para consulta de preços, nos bancos de preços e/ou no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP): 
Realizamos pesquisas no site: https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/analise-
materiais, conforme documento em anexo, porém não foram utilizados os valores como 
parâmetros na matriz de preço, devido os mesmos serem utilizados apenas para 
referência de valores praticados pela Administração pública. Foram feitas pesquisas no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para referência dos valores 
praticados no mercado. 
 

II - os preços praticados em contratações similares feitas pela Administração 
Pública, em execução ou concluídas no período máximo de 01 (um) ano anterior à 
data da pesquisa, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o 
índice de atualização de preços correspondente: 
Realizamos pesquisas em processos homologados pela Administração Pública, onde 

encontramos: Ata de Registro de Preços nº 031703/2025- Prefeitura Municipal de 

Coreaú/CE de17/03/2025; Contrato de Fornecimento Nº 188/2024 Pregão N°64/2024 - 

Prefeitura Municipal de Dois Irmãos/RS com data 06/2024.  

Observa-se que as pesquisas foram realizadas para referência dos valores praticados 

no mercado, conforme documento em anexo.  

III - a utilização de dados de pesquisa de preços publicada em mídia especializada, 
de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo municipal, 
estadual ou federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, 
desde que contenham a data e hora de acesso: 
Foram realizadas pesquisas em sítios eletrônicos conformes documentos anexos 
contendo data e hora dos acessos. 
 
 

IV - a pesquisa direta com no mínimo 03 (três) fornecedores ou prestadores de 
serviços, conforme o caso, desde que seja apresentada justificativa da escolha 
desses fornecedores; 
Informamos que encaminhamos a solicitação de orçamento para empresas, onde 
obtivemos retorno das empresas: COLETTO 3R COM. E SERV. AUTOMOTIVOS LTDA 
CNPJ 30.614.830/0001-70, FIAT SAMP AUTOVEÍCULOS LTDA – CNPJ 
78.066.800/0001-00 E RENAULT DO BRASIL S/A CNPJ 00.913.443/0001-73, 
informamos ainda que as empresas aos quais entramos em contato solicitando 
orçamento, são empresas que são do ramo do objeto demandado e são empresas que 
possuímos histórico de solicitações anteriores. 
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V - a pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas ou no aplicativo Notas 
Paraná; 
Foram realizadas as pesquisas no site (http://www.notaparana.pr.gov.br) nada 
encontrado, conforme documentos em anexos. 
 

VI - os preços de tabelas oficiais: 
Foram realizadas pesquisa na Tabela Fipe, conforme documentos anexos. 
 
Desta forma, ao realizar uma análise dos orçamentos retidos e das pesquisas 

realizadas conforme os anexos, demonstramos nosso compromisso com a 

transparência e a integridade nos processos de contratação pública. A avaliação 

imparcial e objetiva das propostas recebidas contribui para garantir que as decisões de 

contratação sejam baseadas em critérios justos e transparentes, evitando favoritismo ou 

práticas antiéticas.  

Bandeirantes, 21 de março de 2025. 
 

 

 

                                           

                                             _____________________________ 

Rosicleide Inforzato  

Membro da Equipe de Planejamento 

 
 

 

 

http://www.notaparana.pr.gov.br/

